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TERMO D E RESCISÃO 0 0 CO NTRATO ADMI N IST RAT IVO 

N 11002/20 25 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL O E 

ANG ICAL 0 0 P IAU Í - P I E A FAUSTINO DISTRIBUIDOR A E 

S ER VICOS L T OA, NA FORM A E C O N D IÇÕES Q U E SEG U EM . 

A PREFEIT U RA MUNI CIPA L D E A N GICAL DO PI A U Í / P I , pes SO;';) jl.Jrldlca de di r eito público 

Interno, inscrito n o CNPJ n st 06.554.752/0001-BO, com sed e n a Av. João Siq u eira Paz, 5/N -

CENTRO, e m Angica l do Pia u í - P I, CEP 6 4 .410-000, neste ato representado p or seu atual 

Prefeito Municipal, vem, com amparo no artigo 1 38, li , da Lei 14.133/2021, RESCIN D IR D E 

FORMA U NILATERA L O CONTRAT O REFEREN TE A PREGÃO ELETR Ô NICO N 2001/ 2025, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n 2 002/2025. firmado com a FAUSTINO D ISTRI BUI D ORA E 

SE RVICOS LT O A , pe$S0/:1 Jurídl c,c1 de direito privado, Inscrita n o CNPJ 2 0 .8 8 3.0 3 0/0001-09, 

estabelecida ci d ad e d e São Go nça lo, P l,AV PETRON IO PORTELA, N Y 

61,Sólirro :Centro,ccp :64 .4 35~000, represent.:idól pelo seu repre::.en t .:ante leg.:il o Sr. FRANCILIO 

FAUSTINO SOAR ES, Inscrito com o CPF : 878 .025 .383-00, dor avante designado CONTRA T A DO. 

n este a t o repr esentado(a) que, ao tina 1. assina. n os t e r m os segu intes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : DA RESCISÃO - Fica rescindido, a partir da d a t a de assinatura deste 
termo, o CON TRATO N 2002/20 25, REFERENTE A PREGÃO ELETRÔNICO NliilOOl/2025, 
PROCESSO ADM INISTRATIVO N R 002/2025, firm.:ido entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUN DA: DA PUBLI CAÇÃO - O extra t o deste termo resc isór io será publicado no 
Diário Oficia l d os Munlc lplos pelo CONTRATANTE. n,c1 f orm 3 d3 Lei n ~ 14.133/2021. 

CLÁUSULA T ERCEIRA: PAGAMEN TO S O E VALORES ATRA SADO S - Os serviços prestados até a 
d ata diiii r escisão s ão reconhecid os p e lo CONTRATANTE e serão piiiigos, sob iiil condição 
suspens iva de comprovaçiio p erant e a a uto ridade c o m pelente. 

CLAUSULA QUARTA: JUSTIFICATIVA - Consider;;i ndo o disposto no .:,rtigo 1 38, inciso 1, d.:, Lei 
n 2 14.1 33/20 21, que p revê .:, possibi lidade de r escis3o unil.:,t era l d o contr.:, t o adminlstr.ativo 

por p.art e d a Administraç3o PUblica nos casos de descu mprimento d e cláusu las con t ratuais 
pela con t r atada, justifica- se a presente rescisão con t ratual nos seguinte s termos: 

A empres.a contr;;i t .ad;;i, responsjvel pelo fo r necimento dos b ens descritos no con t r.:,to, 
foram constat adas dificuldodes recorrentes por p.:,rte do fornecedor no cumprimento dos 
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prazos de entrega das mercadorias, ocasionando atrasos e comprometedores Impactos no 

andamen to das atividades Da Prefeitu ra municipal de Angica l do Piau i-PI. 

Diante da inércia da contratada e do descumprime nto cont ratua l verificado, e com 

fundamento no artigo 138, inciso 1, da Lei n• 14.133/2021, é plenamente justificada a rescisão 

unilateral do contrato por parte da Adm inistração, resguardando-se o interesse público e a 

regularidade da execução contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - Finalizados os motivos em rescind ir o contrato na forma exposta, 

su bscrevem este instrumento, ju ntamente com 02 (d uas) testemunhas, que ao a juste 

presenciaram. 

ANGICAL DO PIAUI/PI, 23 de outubro de 2025 

MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUI/PI 

Helder Jordão Sousa Gomes - Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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1 

ID: EC3669DB92B14 

CURRAIS 

D ECRETO N º 0 25/2025 

RA I MUNDO 

Elt f ENTA: '•D i.rpi!1: .rnbni u ,mledp,1p1o do p,u11ofiuw/1111i,.,, a/11.til.'() 
,w O in dfJ S,:n.•idnr F'IÍhliro 1:111 C:11n-ai.t/ PI tr ,M rmtnu 
proridind".r. " 

MA_llTINS o n SOUSA SANTOS SOB ll lNI-IO> 
P ll EPE: ITO MUNICI PAL D E CU RRA I S, ESTADO 00 P I AU i. n n u /'in de $.uM• 
at.ri b uiçõcs: leg ais e n o~ termos d a Lei O r&v.inica M unic ipal, 

C.O SlDE R AN D O que o D ia d o Servidor Pú blico é com.emorado anuahncnce cm 28 d e 
uutubru; 

CO SJDE R.AND ü a n ecessid ade ,k o r 1r-,-anizar o fu n cionam c:.· nto d as reparriç,1cs p ú hlic :i.s 
niu n.icipajs.; 

C<> 1 Sl l~EH AN DC) <p •c n cl b 2H ele 0 11t11hro d o c orren t e :-inn rcc:11 cm urna te r ç a -feira, 
s:cnd o convenie nte a a ntcci p :1 ç:io d o p o nto facu lta ti vo para m elh o r :-tdequ aç:i o aJ m inis Lrati vi\ ; 

CO SlDE R AN D O o D ccrem Estadu a l nº 24.152 d e 17 d e o utub ro de 202 5, 4 ue Jispõe 
subrc :t tr:insfcrênc.i:1 J u p u rnu facu lcativu d u O i:1 d u Scrvid ur Pl·1b l.icu Es tadu a l; 

D ECll .E TA: 

Arr. 1º F ica antecipado para o dia 27 d e ou rubro de 2025 (segu nda- feim) o ponto fac ulta tivo 
a lu ~ivo ao D ia do Servidor P ú hlico, o r igi nalrnc n cc con1e n1orad o e n1 28 d e o u t u bro. 

Ar1. 2" O expedie n te das re partições pú b Li c :ts rnu n icip:tis volrnr:i ao seu h or:ii:iu n ui:rnal n u d i11 
28 d e oul1.1bro d e 2025 (terç a - fei rn). 

Art. 3". Cub erá 11us di rigentes d os tn·,-rÃos e e n t idudes :1 preservi1çãu e o func1n 11mne n 1n dns 
sc1viçns. css.cnci:lis nfcrn!\ ?I!\ ,·csp ec rivn!\ llrcns de cnn1pe ti:n cin . 

Purl1grufo Único: S:"io ser viçus p ,_-1blicos m 1.1nicip a is c onsidera<los essen cia is e inúispen s{,veis 
ao n te n ,J i1ne nto d o interesse p~1blko: saúde. viAi lâ n cia . segu m rlçn. l.iinpe:t:a 111'.ban a e cole ta Ue 
li x o . c rihc ndo n c:1da Secre taria e d c m nis ó rb~ºS mun1 ci p n1s compc rc:n rcs. as.scg11rnrc m .SCll 
funcio nnmc n[o, n o!! r c rmo!I da lc.i . 

A.rt. 4º. C::ste D ec re to e1u mri'i en1 vigor nn d atn de s u il Publicnçiio. 

R cpr<.·S<.·nmn tc U..·h>nl 
ll.AIM U NOO M .AllTINS DE SOUSA SAN"'J ºO S S OBR I N .MO 

M UN ICIPIO D E CU RRAIS 
CNPJ, 01.612.752/0001-76 

Ruo Podre Manoel Paredes, S / N - C•ntro 
CEP: 64.90S-OOO - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752/ 0001-76 

ID: 4121088B743B4 

CURRAIS 

ERRATA 

A Prefeitura Municipal de Currais - PI, através de seu Agente de Contratação / Pregoeiro, informa a 
ERRATA em relação ao EXTRATO DO CONTRATO referente ã lnexigibilidade de Licilação Nº 022/2025, 
Processo Administrativo Nº 065/2025. O Extrato foi publicado no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses, em seu: 
ANO V - EDIÇÃO 940 • TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2025, Página:107. 

10: 6F6434AC6F024 

Onde se lê: 

EXTRATO DO CONTRATO N ° 2002202501/2025 

Leia- se: 

EXTRA TO DO CONTRA TO N ° 20022025022/2025 

Renata de Lira Barbosa 
Agente de Contratação 

Currais - PI, 23 de outubro de 2025. 

Rua Padre Manoel Paredes, S / N - Centro 
CEP: 64.90S-OOO - Currais-PI 
CNPJ N" 01.612.75210001-76 


